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OBIETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA VISANDO A RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITOS DO EXTINTO FUNDEF QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AO
MUNICÍPIO EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO DO VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO.
EM PERÍODO INTEGRAL OU PARCIAL, CONFORME SE ENQUADRE ESTE MUNICIPIO
COMO CREDOR, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA - CE.

Aos 09 (Nove) dias do mês de janeiro do ano de 2018, às 09:00 (nove horas), reuniu-se a
Comissão Especial para julgamento de Proposta Técnica do Municipio de Barroquinha,
Ceará, na sala da mesma, localizada na Rua Onze de Maio, ng 739, Centro, Barroquinha -
CE, composta pelos seguintes membros: RILDO EDUARDO VERAS GOUVEIA - Procurador,
FERNANDA MARIA PINTO VERAS - Diretora de Relações Institucionais e MARIA
CLEMILDA VERAS ALVES- Controladora, para que Fosse julgado a Proposta Técnica da
Concorrência Pública N12 08.001/2017-CP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
VISANDO A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO EXTINTO FUNDEF QUE DEIXARAM DE
SER REPASSADOS AO MUNICÍPIO EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO DO VALOR MÍNIMO
ANUAL POR ALUNO, EM PERÍODO INTEGRAL OU PARCIAL, CONFORME SE
ENQUADRE ESTE MUNICÍPIO COMO CREDOR, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA - CE. A proposta têcnica foi julgada de
acordo com o item 7 do edital seguindo os seguintes critérios para pontuação: EA] =

“Experiência em Advocacia; ED = Especialização em Direito; A] = Ações judiciais; EPO =
Experiência em execução de serviços do presente objeto; EE = Experiência em execuções
de titulos coletivos "próprios" e ESE = Experiência em execuções de titulos coletivos com
êxito em Segunda instância. Nessas circunstancias de acordo com a documentação
apresentada a pontuação obtida foi:
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cOLETivOs com exiTO em secunoii iNsi*ÃNc|¿~i _ _ _ _ _ _ _ _ ___ __,
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ASSOCIADOS obteve 3.670 pontos na proposta tecnica. Nada mais havendo a tratar deu-
se por encerrado a presente sessão, do que para constar foi lavrada a presente Ata, que
vai assinada pelos membros da Comissão Especial.
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